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Alegre, 11 de julho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara MuniciPal
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OF N 379/2023/GAB/PMA PROJETO DE LEIN 02712023

Assunto: Proieto de Lei ne O2712023

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia casa de

Leis.

pROJETO DE LEI Ne O27l2op - D^ NOVA REDAçÃO Ao PARÁGRAFo

útrttco Do ART. 2e DA LEt MUNICIPAL Ne 2.65212005, QUE DlsPÔE

SOBRE O REGIME DE

PROUDÊNClAS.

PRONTO PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS

Atenciosamente,
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